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MUNICIPIO DE SCHROEDER
ESTADO DE SANTA CATARINA

Rua Marechal Castelo Branco, 3201 - Centro - Schroeder - SC
CEP: 89275-000  CNPJ: 83.102.491/0001-09  Telefone: (47) 3374-6500

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nr.: 63/2024

Fornecedor: CONSORCIO DE INFORMATICA NA GESTAO PUBLICA MUNICIP

Endereço:
Cidade: Inscrição Estadual:

GENERAL LIBERATO BITTENCOURT
Florianópolis

CPF/CNPJ: 09.427.503/0001-12

Prestação de serviço de tecnologia da informação e comunicação celebrado entre o MUNICÍPIO DE
SCHROEDER e o CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA), tendo
como objeto a Prestação de Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação: Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina – CIGA DOM/SC, Gestão Tributária: Gestão do Simples Nacional - CIGA
SIMPLES, Gestão Tributária: Gestão do Cadastro Integrado Municipal - CIGA CIM e Sistema de Informações
de Licenciamento Ambiental da Fatma - SINFAT/SC

OBJETO DE COMPRA:

ITENS

Item Quantidade EspecificaçãoUnid. Valor Unit. Valor Total
1 1,000 Ano Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - CIGA Diário - DOM/SC - Diário Oficial dos

Municípios de Santa Catarina - CIGA Diário - DOM/SC
9.322,449.322,44

2 1,000 Ano Gestão Tributária: Gestão do Simples Nacional - CIGA Simples - Gestão Tributária: Gestão
do Simples Nacional - CIGA Simples

3.838,563.838,56

3 1,000 Ano Gestão Tributária: Gestão do Cadastro Integrado Municipal - CIGA CIM - Gestão Tributária:
Gestão do Cadastro Integrado Municipal - CIGA CIM

1.979,401.979,40

4 1,000 Ano Sistema  de  Informações  de  Licenciamento  Ambiental  da  Fatma  -  CIGA  SinFAT/SC  -
Sistema  de  Informações  de  Licenciamento  Ambiental  da  Fatma  -  CIGA  SinFAT/SC

2.174,602.174,60

17.315,00Total:

Pagamento:  CONFORME TERMO DE REFERÊNCIAS

JUSTIFICATIVA:
Mediante ao Município estar integrado ao CIGA - CONSÓRCIO DE INOVAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA, a licitação pode ser dispensada,

RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

FUNDAMENTO LEGAL:

Artigo 75 da Lei 14133/2021 - É dispensável a licitação.

XI - para celebração de contrato de programa com ente federativo ou com entidade de sua Administração
Pública indireta que envolva prestação de serviços públicos de forma associada nos termos autorizados em
contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação;

DESPACHO FINAL:

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação,
em conformidade com o art. 75 da Lei 14.133/21 e alterações posteriores.

LAURO TOMCZAK
Prefeito

Schroeder, 17/12/2024


